
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

EMENDA MODIFICATIVA N° /2026 

AO PROJETO DE LEI N° 26/2026 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições legais, 
propõe a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 26/2026, de autoria do 
vereador FABIO BORGES LEITE: 

ART.1° O caput do art.4° passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Constitui ato de discriminação em 

razão da orientação sexual ou da identidade 
de gênero, dentre outros:”  

 
ART.2° O Art. 5 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5° A prática de qualquer ato 
discriminatório sujeita o infrator as 
seguintes sanções: 
 
I -   Advertência por escrito, aplicada na 

primeira infração, com orientação formal 
para adequação da conduta; 
 
II - Multa, aplicada em casos de 
reincidência, nos seguintes termos: 
 
a) pessoa física: multa até o limite de 

1.500,00 (Mil e quinhentos reais) UFR/PB. 
 
b) pessoa jurídica: multa até o limite de 

2.000,00 (Dois mil reais) UFR/PB. 
 
III – Suspensão temporária de licença ou 

autorização de funcionamento por 90 
(noventa dias) nos casos de prática 
reiterada; 
 
IV - Cassação de alvará de funcionamento, 
aplicável aos estabelecimentos que, de 
forma reiterada, pratiquem discriminação, 
assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 2º Os recursos arrecadados serão 
destinados a ações municipais de 
promoção dos direitos humanos e combate 
à discriminação.” 

 
 
Art. 3° Está Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 29 de MAIO de 2026. 

SARA SHEYLA SANTANA ALVES 
PRESIDENTE 

 

 
ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO 

RELATOR 
 

 
ROBERTO SANTANA DE FIGUEIREDO 

MEMBRO 
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